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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por intermédio de sua Pregoeira, 
Decreto nº 16.004/2021, torna público o Processo Administrativo 
Licitatório 1-14094/2021/SEMAS, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTROS DE PRE-
ÇOS, com critério de julgamento MENOR PREÇO por ITEM, nos 
termos da Lei n. 10.520/02, do Decreto Federal n. 10.024/19, Decreto 
Municipal n. 9753/05, Decreto Municipal n. 6566/16, Lei Comple-
mentar n. 123/06 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n. 8.666/93, 
cujo objeto é a Aquisição de lixeira externa de ferro, com serviço 
de instalação, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SEMAS. Valor Total Estimado: R$ 23.107,00 
(vinte e três mil cento e sete reais). Data de Abertura: 01/02/2022. 
Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrôni-
co: www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.
br/ local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 17 de janeiro de 2022.

Soraya Maia Grisante de Lucena
Pregoeira Oficial
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ATO CONCESSOR DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM PROVENTOS 

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
 

 
PORTARIA Nº 002/FPS/PMJP/2022 

 
             AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Diretor-Presidente, do Fundo de Previdência 
Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 4-5361/2021 e de conformidade com o 
que estabelece a alínea “b”, inciso III, §1º do artigo 40, da CF/88, com redação dada pela 
ECM nº 41/03, combinado com os incisos I, II, III, do artigo 32, e caput e §10º do Art. 56 da 
Lei Municipal Previdenciária nº1. 403 de 20/07/2005: 
 

Art. 1º. Concede APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM 
PROVENTOS PROPORCIONAIS, ao servidor ADÃO FERREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 
11667, no cargo de Agente de Limpeza Urbana, lotado na SEMOSP - Secretaria Municipal de 
Obras, estatutário a partir de 01/08/2005, com carga horária de 40 horas semanais, com 
proventos proporcionais calculados sobre a média aritmética das 80% maiores 
remunerações a partir de Julho 1994 de 7.319 dias, ou vinte anos e quatorze dias, alçando 
57,29% do tempo exigido (12.775 dias), no valor total de R$ 749,29 (Setecentos e quarenta e 
nove reais e vinte e nove centavos), sendo majorado para o valor do salário mínimo vigente 
de R$ 1.212,00 (mil duzentos e doze reais) com base no inciso I, §5º do art. 56 na Lei 
Municipal nº 1.403/05, e nos termos da Lei Federal nº 10.887, de 18/06/04, a ser custeada 
pelo Fundo de Previdência Social- FPS. 
 

Art. 2º. O Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná – FPS 
efetivará a revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data 
sempre que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social -  RGPS 
(conforme o Artigo 15 da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, e o parágrafo único 
do Artigo 57 da Lei Municipal nº 1.403, de 20 de julho de 2005). 
 

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
válidos a partir do dia 01 de Fevereiro de 2022. 
 
  Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 13 de Janeiro de 2022. 
 
 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Diretor-Presidente do FPS 
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ATO CONCESSOR DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM PROVENTOS 

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
 

 
PORTARIA Nº 003/FPS/PMJP/2022 

 
             AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Diretor-Presidente, do Fundo de Previdência 
Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 4-4564/2019 e de conformidade com o 
que estabelece a alínea “b”, inciso III, §1º do artigo 40, da CF/88, com redação dada pela 
ECM nº 41/03, combinado com os incisos I, II, III, do artigo 32, e caput e §10º do Art. 56 da 
Lei Municipal Previdenciária nº1. 403 de 20/07/2005: 
 

Art. 1º. Concede APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM 
PROVENTOS PROPORCIONAIS, ao servidor ADÃO ANTONIO MARTINS, matrícula nº 27202, 
no cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotado na SEMUSA - Secretaria Municipal de 
Saúde, estatutário a partir de 01/08/2005, com carga horária de 40 horas semanais, com 
proventos proporcionais calculados sobre a média aritmética das 80% maiores 
remunerações a partir de Julho 1994 de 9.130 dias, ou vinte e quatro anos, onze meses e 
trinta dias, alçando 71,47% do tempo exigido (12.775 dias), no valor total de R$ 990,19 
(Novecentos e noventa reais e dezenove centavos), sendo majorado para o valor do salário 
mínimo vigente de R$ 1.212,00 (mil duzentos e doze reais) com base no inciso I, §5º do art. 
56 na Lei Municipal nº 1.403/05, e nos termos da Lei Federal nº 10.887, de 18/06/04, a ser 
custeada pelo Fundo de Previdência Social- FPS. 
 

Art. 2º. O Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná – FPS 
efetivará a revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data 
sempre que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social -  RGPS 
(conforme o Artigo 15 da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, e o parágrafo único 
do Artigo 57 da Lei Municipal nº 1.403, de 20 de julho de 2005). 
 

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
válidos a partir do dia 01 de Fevereiro de 2022. 
 
  Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 13 de Janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Diretor-Presidente do FPS 
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PORTARIA Nº 001/FPS/PMJP/2022 
 
 
 

“Concede férias a servidora Roseli de 
Fátima Vieira de Sousa” 

 
  
 
AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Diretor-Presidente, do Fundo de Previdência 

Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal Nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 12.947/2020; 

 
 

RESOLVE: 
 

   
Art.1º. Conceder férias a servidora ROSELI DE FÁTIMA VIEIRA DE SOUSA, matrícula nº 

13032, ocupante do cargo de Zeladora, e que exerce a função de Assessora Administrativa 
Previdenciária, lotada no Fundo de Previdência Social, referente ao período concessivo de 09 de 
dezembro de 2019 a 08 de dezembro de 2020, com período aquisitivo de 09 de Dezembro de 2018 
a 08 de Dezembro de 2019, sendo o período do gozo das férias dos primeiros quinze dias de 17 de 
Janeiro de 2022 a 31 de Janeiro de 2022. 

 
Parágrafo Único. Fica assegurado o restante do gozo das férias de quinze dias 

referente ao do período aquisitivo de 2018/2019 conforme o caput deste artigo, em momento 
posterior mais oportuno.  

 
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
Registre, publique e cumpra-se. 

 
Ji-Paraná, RO, 12 de Janeiro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Diretor-Presidente do FPS 

Decreto Nº13776/GAB/PMJP/2021 
Publicação:   
Período/local: 

PORTARIA
Nº: 01 /2022-PR/AMT.

Aécio Santiago de Moraes, Presidente interino da Autarquia Muni-
cipal de Trânsito e Transporte de Ji-Paraná – AMT, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo anexo I § 1.3 da Lei Municipal nº 
2900/2015, e pelo Decreto nº 13801/GAB/PMJP/2021;
 
RESOLVE:

Art. 1º. – ceder o servidor José Maria Santana servidor desta au-
tarquia Municipal de Trânsito e Transporte - AMT como Agente de 
Trânsito, para a Secretaria Municipal de Saúde, atendendo a solici-
tação feita através do oficio nº 006/GAB/SEMUSA/2021, o mesmo 
se da em conformidade com o art. 25 da Lei Municipal número 
2900/2015, com ônus integral para o órgão de destino, no período 
que corresponde de 05 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.

Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos ao período supracitado.
                                                                  

 Ji-Paraná-RO, 17 de janeiro de 2022.

Oribe Alves Junior 
Presidente da AMT

Dec. nº. 15509/GAB/PMJP/21.
PORTARIA N. 09/GESCON/SEMPLAN/2022

Nomeia servidor público suplente para substituir Engenheiros Civis 
Fiscais de Obras em eventuais ausências.

RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto n. 
13785/GAB/PM/JP/2021:

RESOLVE:

ART. 1º - Nomear o Engenheiro Civil DURVAL BARTOLOMEU 
TRIGUEIRO MENDES JÚNIOR, como substituto eventual, para 
acompanhar, fiscalizar e receber os serviços de execução da obra de 
Execução do projeto estrutural na E.M.E.F. Irineu Antônio Dresch 
– objeto dos autos de processo administrativo n° 1-9967/2020, em 
decorrência de eventuais ausências do fiscal do titular.

ART. 2º - O servidor nomeado deverá acompanhar a execução da obra, 
apresentar planilhas, certificar notas, emitir pareceres e comunicar, a 
qualquer tempo, o secretário municipal de planejamento as situações 
que reclamarem medidas urgentes.

ART 3º - As funções exercidas pelo servidor, ora nomeado, são 
consideradas de interesse público, não gerando ônus para o Município.

ART. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Cumpra-se,
Publique-se. 
 

Ji-Paraná, 17 de janeiro de 2022.    

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. 13785/GAB/PMJP/2021

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções dela 
inerentes.
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